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~REFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nl 2.245 
De 27 de Outubro de 1 97G 

Inclui área da zona rural na wna 
urbana do ~:unicípio e dá ''"tres 
providências,-

O PREFEITO 00 WNIC!PIO DE ARAAAQJARI\ 1 Estado ce São 
P~lo, no UIIIO dlls atribuições que lhe são conferidas por lei 1 e de acôroo can 
o cp.~a ~tou a cêmara L\.lnicipal, an sessão ordinária de 25 de ü.Jtubro de 
1.9?51 p~lga a ~inte lei:-

Arttgo 18 - Fica incluida na zona urbana do r,;uniCÍpio 
a M.a da ta:rniS caracterizada no desenho na 4-?-33, do Departamento de Obres 
e Serviços Públicos, que abaixo se descreva e êarecteriza, destinada e insta
lação do I Distrito IntS.Iatrial do 1.\Jnio!pio,-

~· 
D§SCRIÇXcl po PERti.1ETF()r Inicia no merco 56, do perímetro urbano existente, s!_ 
tusdo na interseoção dos alinhelmentos das cercas de divisa do Jardim Guanaba
re oam a Rodovia pare sSo PliiUlo (Ace8110), seguindo pelo mesmo alinhamento da 

cerca da divisa da Rodovia para são PliiLilo (Acesso), designado pela Lei l.'unic! 
pal nl 1,9351 de 10/11/?2, até atingir o marco 56-A, situado na intersecção -
dos alinhemantoa daaignados pela mesma lei e cerca de divisa da mesma Rodovia 
com o alinhemento da cerca de divisa, que divide as propriedades de Cli:.a 
Ltda e I Distrito Industrial, na distância de 517,02 metros; daí deflete a di 
reita, seguindo pelo mesno alinhsmento da cerca de diVisa, ad atingir o mar
co 56-8, eituado na intersecção do meamo alinhamento de cerca de divisa can 
o alinhsnanto da cerca de divisa, que divide as propriedBdes da Arioveldo Tho 
maz de Acp.~ino a ! OietHto I~strial, na distância de 204,00 metros; daí da: 
flete 8 direita, seguindo pelo meSIIIO alinhamento da cerca de divisa, até eti!! 
gir o marco 55-C, situado na intersecção do mesmo alinhamento da cerca de di
visa com alinhamento da cerca da divisa, que divi.da as propriedades de Jardim 
Guanabare e I 01str1 to Industrial e alinhamento designado pela mesma lei muni 
cipal n& 1.935, na distância de 519 1 24 metros; daí def'lete à direita, segui; 
do pelo mesmo alinhamento, até atingir o marco 56 existente, in!cio desta de~ 
criÇão, ns distância de 20?,20 metros.-

Artigo 2R - Na &rea descrita no artigo anterior não 
será permitida a construção de moradia resident:ial, salvo se integrar o cor::
junto das inst~açõe's que canpPem a indústria e se destinar ao uso exclusivo
do pessoal a sa.J serviço.-

Artigo 3R - Esta lei entra em vigor na data de sua P!:!, 

Artigo 41 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.-

PREFEIWAA 00 MUNictPIO DE AAARA!lJAAA, aos 2? (vinte e sete) de ().ttubro de 
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA 

(Lei nt 2,2qõ) 

1,976 (.U, 1'1011~ e setenta e Sei a).-

~Ht IL 
a. CIO MEDINA 

-PreM to Municipal-

A.obUOida no O~to c:ta Adninietraçiio Municipel, na data supra.-

Rlgiatndll - na. n8a. 206 • 20?, dO livro ccmpe1;e!We ria 12.

PfiiCEBSO Nl 2.393/?3 - jrc• 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 75/76 
Processo 93/76 

,d 

fl.02, -


